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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 239, DE 26 DE ABRIL DE 2024.   

“Delega competência a servidor público municipal 
que especifica e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 148/2024-SMAST, 
datado em 26/04/2024, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora 

pública municipal ANA CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 

Nível XIV, Classe D, para desempenhar a função de Secretária 
Executiva dos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 087 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h, do dia 26/04/2024 ao dia 29/04/2024, munida de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 087 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
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necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrentes de cargo em 
vacância. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e seis dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 087 
11. Cargo: Agente Administrativo 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

36. 1137 Beatriz Paola Inacio Mafra 3,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XXIII 
– PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 023/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h do dia 29/04/2024 ao dia 30/04/2024, munida de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação, decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 

saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e seis dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024 
PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023 

10. CARGO: ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

99. 0761 Laura Alexandra A. Durães 0,00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 AO 
CONTRATO N° 029/2024. Processo Administrativo n°. 
058/2024. Dispensa de Licitação nº 009/2024. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa Panificadora Pão do Dia. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo ao contrato nº 
029/2024. Aditamento: Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 09 de julho de 2024, doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial: 10/04/2024. 
Vigência Final: 09/07/2024. FUNDAMENTO LEGAL O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art.107, da Lei 
Federal n.º 14.133/21 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 08/04/2024. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de Educação – Adriana 
Rosimeire Pastori Fini. Empresa Contratada: Panificadora Pão 
do Dia – Raul Alves Neves.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 AO 
CONTRATO N° 215/2023. Processo Administrativo n° 
196/2023. Tomada de Preços nº 008/2023. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa M. R. L. Serviços Ltda. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e reprogramação dos 
serviços com supressão e acréscimo ao valor do contrato nº 
215/2023. DA ALTERAÇÃO –VALOR DA SUPRESSÃO - Com a 
reprogramação dos serviços, resulta um decréscimo em 9,50% 
ao valor do contrato, sendo o valor do decréscimo de R$ 
45.545,40 (Quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais, quarenta centavos). DO ACRESCIMO - Com a 
reprogramação dos serviços, resulta um acréscimo em 
20.01% ao valor do contrato sendo o valor de acréscimo de R$ 
95.909,49 (noventa e cinco mil, novecentos e nove reais, 
quarenta e nove centavos). DO ADITIVO E VALOR GLOBAL - 
Com os acréscimos e decréscimos decorrentes o valor deste 
termo aditivo é de R$ 50.364,09 (Cinquenta mil, trezentos e 
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sessenta e quatro reais, nove centavos) sendo que o valor 
global passará de R$ 479.346,65 (Quatrocentos e setenta e 
nove mil, trezentos e quarenta e seis reais, sessenta e cinco 
centavos) para R$ 529.710,74 (Quinhentos e vinte e nove mil, 
setecentos e dez reais, setenta e quatro centavos), nos quais 
deverão ser pagos de acordo com as disposições constantes na 
Cláusula Quinta, do Instrumento Contratual. Da Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato fica prorrogado por mais 90 
(noventa) dias, até 10 de agosto de 2024, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações.  Vigência Inicial:  12/05/2024.  
Vigência Final: 10/08/2024. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com o art.57, § 1º inciso 
IV e o Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 25/04/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Empresa 
Contratada: M. R. L. Serviços Ltda. – Rodrigo Aguiar Pinto. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 339/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Simone Vilhalba. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos 
e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: 
início em 05/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento -
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Simone Vilhalba 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 340/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Luz Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.490,34 (um mil e quatrocentos 
e noventa reais e trinta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
início em 05/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento-
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria da Luz Ribeiro da 
Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 341/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Suelen Rodrigues dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Educador/Cuidador, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.490,34 (um mil e quatrocentos 
e noventa reais e trinta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
início em 05/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento-
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Suelen Rodrigues dos 
Santos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 360/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eva 
Mesa Ajala. Objeto: Contrato temporário na função de 
Cozinheiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
11/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento-
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eva Mesa Ajala 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 362/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Alexandre de Oliveira Santos Filho. Objeto: Contrato 
temporário na função de Operador de Cadastro Único, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação. Remuneração: de R$ 1.490,34 
(um mil e quatrocentos e noventa reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 11/03/2024 e data 
final em 31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 283 – CRAS-
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
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Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Alexandre de Oliveira 
Santos Filho 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 378/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tatiane de Souza Venâncio. Objeto: Contrato temporário na 
função de Educador/Cuidador, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.490,34 (um mil e quatrocentos 
e noventa reais e trinta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
início em 12/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento-
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Tatiane de Souza Venâncio 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 379/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Simone Vilhalba. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos 
e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: 
início em 12/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento-
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juliana Oliveira Araújo 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 388/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Alisson Henrique Gomes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Cadastro Único, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação. Remuneração: de R$ 1.490,34 (um mil 
e quatrocentos e noventa reais e trinta e quatro centavos) 
mensais. Vigência: início em 13/03/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 283 – CRAS-
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Alisson Henrique Gomes 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 389/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Erica 
Sampaio de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Educador/Cuidador, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.490,34 (um mil e quatrocentos 
e noventa reais e trinta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
início em 14/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 329 – Gestão da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento -
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Erica Sampaio de Souza 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 

A Secretaria Municipal de Água Clara em parceria com a 
Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições, instituído pela Lei n. 5.724, de 23 de 
setembro de 2021, CONVOCA, conforme anexo I, candidato 
aprovado no Processo Seletivo para atuarem como 
colaboradores no Programa MS Alfabetiza - Todos pela 
Alfabetização da Criança, na função de Formador Municipal nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental, para entrega da 
documentação necessária conforme estabelecido em edital de 
26 á 29 de abril de 2024, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, situada à Rua Doutor Munir Thomé – 05, Centro 
Velho das 07 horas até as 13 horas.  

Água Clara, 25 de abril de 2024. 
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002 de 04 de janeiro de 2021 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 021/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane Pereira de 
Carvalho. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em  
01/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
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Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliane Pereira de Carvalho   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 022/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Claudio Adão Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 02/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 024 – Gestão do Ensino 
Fundamental - 010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Claudio 
Adão Rodrigues   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 023/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Alessandro Dal Santo Queiroz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 02/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Alessandro Dal Santo 
Queiroz 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 025/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 
Batista Cavalcante. Objeto: Contrato temporário na função de 
Psicopedagogo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.807,51 (cinco mil 
e oitocentos e sete reais e cinquenta e um centavos) mensais. 
Vigência: início em 05/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marta Batista Cavalcante   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 028/2024, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula de Oliveira Morais. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
05/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ana Paula de Oliveira 
Morais   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 034/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Amélia Bispo da Cruz Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em  
06/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Amélia Bispo da Cruz 
Ribeiro 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 035/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Abilena da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 06/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria 
Abilena da Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 036/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
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Selma Oliveira de Souza Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
06/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Selma Oliveira de Souza 
Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 037/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Telma Alves dos Santos Portugal. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
06/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Telma Alves dos Santos 
Portugal  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 038/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Dejanira Pereira Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Cozinheiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 06/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dejanira Pereira Borges 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 043/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Getulio Theodoro dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Motorista, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.201,90 

(dois mil e duzentos e um reais e noventa centavos) mensais. 
Vigência: início em 06/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental - 
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Getulio Theodoro dos 
Santos  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 049/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado:  José 
Zilio da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos 
e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: 
início em 06/02/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Zilio da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 050/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado:  Luiz 
Roberto Martins. Objeto: Contrato temporário na função de 
Vigia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos 
e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: 
início em 06/02/2024 e data final em 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luiz Roberto Martins 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 052/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Cicera Barbosa dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
07/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
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Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cicera Barbosa dos Santos  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 053/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Eliane Santos de Jesus dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
07/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliane Santos de Jesus dos 
Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 054/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Virtude Pasini Alves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 07/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Virtude Pasini Alves   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 064/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Eliany Martins da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliany Martins da Silva   

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 066/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Aline Aparecida 
Paz Apostoli Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Aline Aparecida Paz 
Apostoli Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 067/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Amanda Aparecida 
Ribas Barboza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 2.980,05 (dois mil 
e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Amanda Aparecida Ribas 
Barboza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 068/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Ana Carolina 
Mendes Costa. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 2.980,05 (dois mil 
e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana Carolina Mendes Costa   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 069/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Andréia Rodrigues 
de França. Objeto: Contrato temporário na função de 
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Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 2.980,05 (dois mil 
e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Andréia Rodrigues de 
França   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 070/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Andria Rafaela dos 
Anjos Leite. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 2.980,05 (dois mil 
e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Andria Rafaela dos Anjos 
Leite   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 071/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Ângelo Rodrigues 
de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ângelo Rodrigues de Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 072/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Cleide Aparecida 
Nunes Siqueira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Cleide Aparecida Nunes 
Siqueira  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 073/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Daci Ferreira da 
Silva. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Daci Ferreira da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 074/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Eliane Augusta 
Moreira. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Eliane Augusta Moreira  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
 POR TEMPO DETERMINADO Nº 075/2024, EM RAZÃO 
DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Eliane da Silva Anjos Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Pré-escola - 080808.12.365.0015.2123. 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
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9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Eliane da Silva Anjos Borges  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 076/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Fátima de Souza. 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fátima de Souza  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 077/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Fátima Sueli Meira. 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Fátima Sueli Meira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 078/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado:  Flavio Soares de 
Sousa. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 079/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivanilda Aparecida 
dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 

Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivanilda Aparecida dos 
Santos  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 080/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Jadeilda da Silva 
Oliveira Cruz. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Jadeilda da Silva Oliveira 
Cruz  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 081/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Janaina Mendes 
Dias. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Janaina Mendes Dias   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 082/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Jenifer Eliana da 
Fonseca. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
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oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Jenifer Eliana da Fonseca  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 083/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: João Paulo 
Fernandes de Souza. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.117,44 (um mil e 
cento e dezessete reais e quarenta e quatro centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/João Paulo Fernandes de 
Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 084/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Juliana Teodoro 
Souza. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juliana Teodoro Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 085/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO, Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Kelly de Brito 
Camargo. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Kelly de Brito Camargo   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 086/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Kreisiele Adami. 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração:  R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Kreisiele Adami   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 087/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Leonor Aparecida 
do Amaral. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Leonor Aparecida do Amaral   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 088/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Luciana Cristina 
Gameiro Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luciana Cristina Gameiro 
Pereira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 089/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Luciana Salatino 
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dos Anjos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luciana Salatino dos Anjos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 090/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Madalena Nunes 
Jara. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Madalena Nunes Jara   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 091/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Marcia Gomes 
Silvestre Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Marcia Gomes Silvestre 
Ferreira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 092/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria Aparecida 
Elias de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Aparecida Elias de 
Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 093/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria Aurora 
Botelho. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração:  R$ 2.110,89 (dois mil e cento e dez 
reais e oitenta e nove centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Aurora Botelho  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 094/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria Cacilda 
Rampani Dubiela. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Cacilda Rampani 
Dubiela   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 095/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria Rosa 
Duranes. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
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Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Rosa Duranes 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 096/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Marieta Pereira de 
Melo. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.986,72 (um mil e novecentos e 
oitenta e seis reais e setenta e dois centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Marieta Pereira de Melo   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 097/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Michelle Alves 
Soares. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.607,57 (dois mil e seiscentos e 
sete reais e cinquenta e sete centavos) mensais. Vigência: 
início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Michelle Alves Soares   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 098/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Mirian Vanessa 
Marques Escobar. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Mirian Vanessa Marques 
Escobar   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 099/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 

Município de Água Clara – MS. Contratada: Morganna Santos 
de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Morganna Santos de 
Oliveira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 100/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado:  Odair José de 
Lima. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração:.R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Odair José de Lima   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 101/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Pedro Pazinato. 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%- 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Pedro Pazinato  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 102/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Rodrigo de Souza 
Costa. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.235,06 (dois mil e duzentos e 
trinta e cinco reais e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
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rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% - 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rodrigo de Souza Costa  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 103/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosa Maria da 
Silva Agutuli. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosa Maria da Silva Agutuli  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 104/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosana Lopes de 
Souza. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais.Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosana Lopes de Souza  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 105/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Seginando 
Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% - 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 106/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Solange Aparecida 
Amaral. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% - 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Solange Aparecida Amaral   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 107/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Stela Simone da 
Cunha Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% - 
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Stela Simone da Cunha 
Gonçalves   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nadielle de Paula Moreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Nadielle 
de Paula Moreira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 119/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
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Patrícia Silveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Patrícia Silveira  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 120/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Paula 
Aparecida Benette de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Paula Aparecida Benette de 
Oliveira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 121/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
023/2023.Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratado: Rodrigo Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Rodrigo Ribeiro da Silva  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 122/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosa 
Helena dos Santos Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 

20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosa Helena dos Santos 
Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 123/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosana Alves Mendes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/  Rosana Alves Mendes   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 124/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosineide Aparecida Jesus de Souza. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 
e data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% -080808.12.361.0015.2121.3.1. 
90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Rosineide Aparecida Jesus de Souza 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 125/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023, 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sandi 
Mendes Alves de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
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presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Sandi Mendes Alves de 
Souza 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 126/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023, 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sandra Catarina. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Sandra Catarina 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 127/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Solange Cristina da Silva 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 129/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Tatiane Cristina Barravieira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Tatiane 
Cristina Barravieira 
   
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 130/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vânia 
Santos Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Vânia Santos Teixeira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 131/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ediana Fernandes Macedo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ediana Fernandes Macedo   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 132/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helena Pinotti. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Helena Pinotti   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 133/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Luciane de Oliveira Lacerda. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
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necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luciane de Oliveira Lacerda   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 134/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Ronaldo de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ronaldo de Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 135/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Sandra Maria Baleeiro Canno. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sandra Maria Baleeiro 
Canno   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 136/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Silvana Marques da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 

rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Silvana Marques da Silva  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 137/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Adriana Taveira Lopes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Adriana Taveira Lopes   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 138/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alaide Rezende de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Alaide Rezende de Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 139/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Aldenice da Costa Santos Aguiar. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.587,41 
(cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e um 
centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche - 080808.12.365.0015. 
2122.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
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9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Aldenice da Costa Santos Aguiar   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 140/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  Aline 
Souza Marini. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.413,62 (cinco mil 
e quatrocentos e treze reais e sessenta e dois centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Aline Souza Marini  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 141/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Bariani dos Santos Paim. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana 
Paula Bariani dos Santos Paim   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 142/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andrielli Caroline Marques. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Andrielli Caroline Marques   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 143/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida Cardoso de Moura Almeida. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 
e data final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 382 – 
FUNDEB – Educação Infantil 70% - Pré-escola -
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Aparecida Cardoso de 
Moura Almeida  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 144/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Bianca Santos Villasboas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Bianca Santos Villasboas   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 145/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Bruno 
da Silva Ramos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental 
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Bruno da Silva Ramos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
PORTEMPO DETERMINADO Nº 146/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Carla 
Alessandra Guimarães dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
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reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 
e data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Carla Alessandra Guimarães dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 147/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Cristiana Marcelino. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Cristiana Marcelino   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 148/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniele Cristina Silva Destro Anselmo. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Daniele Cristina Silva 
Destro Anselmo   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 149/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elenice Moreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.537,78 (cinco mil 
e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 

70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Elenice Moreira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 150/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Eliana Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.537,78 (cinco mil 
e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Eliana Apolinário  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 153/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  Erika 
Teixeira da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Erika Teixeira da Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 154/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Eunice Santana. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Eunice Santana   
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 155/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fabricia Cristina Marangon. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fabricia Cristina Marangon  
  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 156/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gabrielle Amanda Araújo de Lima. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.537,78 (cinco mil e quinhentos e trinta e 
sete reais e setenta e oito centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Gabrielle Amanda Araújo 
de Lima   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 157/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Helena Câncio Corrêa dos Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Helena 
Câncio Corrêa dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 159/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  

Jaqueline de Lima Cordon Barbosa. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 
e data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121. 
3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Jaqueline de Lima Cordon Barbosa  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 160/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Jessica Maira Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Pré-escola - 080808.12.365.0015.2123. 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Jessica Maira Pereira Nunes  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 161/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Josiane de Oliveira Pedroso. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Josiane de Oliveira Pedroso   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 162/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Josiane dos Santos Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.537,78 
(cinco mil e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data 
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final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Josiane 
dos Santos Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 163/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juçara Sousa Carvalho Soares. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juçara Sousa Carvalho 
Soares   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 164/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lais 
Silva Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lais Silva Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 165/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lamara Deise de Lima Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lamara Deise de Lima 
Costa  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 167/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Luciana Pereira dos Santos Pantaleão. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 4.842,45 (quatro mil e oitocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luciana Pereira dos Santos 
Pantaleão   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 168/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Lucinete Rodrigues de Souza Silvério. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos e oitenta 
reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lucinete Rodrigues de 
Souza Silvério   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 169/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Márcia Cristina Apolinário. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 



Nº 1062/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 22/38 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Márcia Cristina Apolinário  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 170/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Anunciação Correa Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria da Anunciação 
Correa Ribeiro   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 171/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Rodrigues Calixto. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Rodrigues Calixto   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 172/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilene Oliveira Batista da Silva. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Marilene Oliveira Batista da 
Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 173/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mayara Ramuce dos Santos Porto. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 
e data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% -080808.12.361.0015.2121.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Mayara Ramuce dos Santos Porto  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 174/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Moniele Maria Silva da Cunha. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.537,78 
(cinco mil e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Moniele 
Maria Silva da Cunha   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 175/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana Negrão dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Adriana Negrão dos Santos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 176/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andreia Aparecida de Andrade Honorato. Objeto: Contrato 
temporário na função de Assistente de Atividades de Educação 
Inclusiva, para atender as necessidades da Secretaria 
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Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.705,52 (três mil e 
setecentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Andreia Aparecida de 
Andrade Honorato 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 177/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Camille Vitoria Teixeira Lopes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Camille Vitoria Teixeira 
Lopes 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 178/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Cibele Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.705,52 (três mil e setecentos e cinco reais 
e cinquenta e dois centavos) mensais. Vigência: início em 
15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cibele Ferreira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 179/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Emanoel Messias Silva Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 3.705,52 (três mil e setecentos e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos) mensais. Vigência: 

início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Emanoel Messias Silva 
Costa 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 180/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ivanda Alves de Godoi. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivanda Alves de Godoi   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 181/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Jeane 
Mainara Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jeane Mainara Pereira 
Nunes 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 183/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Carolina da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
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oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Carolina da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 184/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Nikoly Vitoria dos Santos Farias. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Nikoly Vitoria dos Santos 
Farias 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 185/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sirley 
Almeida Cândida. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 15/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sirley Almeida Cândida 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 187/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniele Cristina Silva Destro Anselmo. Objeto: Contrato 
temporário na função de Assistente de Atividades de Educação 
Inclusiva, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e 
oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) 
mensais. Vigência: início em 16/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Daniele Cristina Silva 
Destro Anselmo 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 188/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sirley 
Almeida Cândida. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 16/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sirley Almeida Cândida 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 197/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Rodrigo Ribeiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 16/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rodrigo Ribeiro da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 198/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Alexandra Celestino dos Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Vigia, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 16/02/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Alexandra Celestino dos Santos 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 201/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Andrea Helena 
Ballerini Moretti. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 19/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Andrea Helena Ballerini 
Moretti   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 202/2024, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada:  Edna de Souza 
Alves. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e novecentos 
e oitenta reais e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
19/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Edna de Souza Alves   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 204/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Alana 
Guimarães da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Alana 
Guimarães da Silva  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 205/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Digmara Lima dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 

função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
19/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Digmara Lima dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 206/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Elisangela de Oliveira Merlin. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
19/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Elisangela de Oliveira 
Merlin   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 207/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Kamilla Zaine dos Reis Santos Oliveira. Objeto: Contrato 
temporário na função de função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos 
e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: 
início em 19/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Kamilla Zaine dos Reis 
Santos Oliveira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 208/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Laiane Lacerda de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
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Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
19/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Laiane Lacerda de Souza   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 209/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Lidia 
Lima dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lidia 
Lima dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 210/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luzia 
Nascimento da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luzia 
Nascimento da Silva   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 211/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Soraia Ramos da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 

Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Soraia 
Ramos da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 212/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 19/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana Paula Apolinário 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 213/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Geyssi Mara Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 
(cinco mil, novecentos e sessenta reais e dez centavos) 
mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Pré-escola - 080808.12.365.0015.2123.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Geyssi Mara Pereira Nunes 
  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 214/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Juliana Rodrigues de Castro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.537,78 
(cinco mil e quinhentos e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 19/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
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Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Juliana 
Rodrigues de Castro 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 223/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juliete Almeida Candido. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juliete Almeida Candido 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 224/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Maristella Vieira Pinto. Objeto: Contrato temporário na função 
de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.460,34 
(um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche- 080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Maristella Vieira Pinto   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 225/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosilene Rodrigues Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.460,34 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e 
quatro centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e 
data final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 382 – 
FUNDEB – Educação Infantil 70% - Pré-escola-
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Rosilene Rodrigues Silva 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 226/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Tais 
Miriani Pasini Alves. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.460,34 
(um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Pré-escola -080808.12.365.0015. 
2123.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Tais Miriani Pasini Alves 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 227/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Camila Fonseca Gomes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Camila Fonseca Gomes   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 228/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Edmara Gomes de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Edmara Gomes de Lima   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 229/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Izabel 
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Cristina Teixeira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 (um mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos) 
mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Izabel 
Cristina Teixeira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 230/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Laudice Garcia dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Laudice Garcia dos Santos   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 231/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana 
Mirela Santana Miranda. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Luana Mirela Santana Miranda   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 232/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucimeire Aparecida Camargo Julião. Objeto: Contrato 
temporário na função de Atendente Infantil, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.435,16 (um mil, quatrocentos e trinta e 

cinco reais e dezesseis centavos) mensais. Vigência: início em 
20/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lucimeire Aparecida 
Camargo Julião  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 233/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcia Cristina Bortoleto. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Marcia Cristina Bortoleto   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 234/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Michele Barbosa de Jesus Alves. Objeto: Contrato temporário 
na função de Atendente Infantil, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 
1.435,16 (um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 
e data final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – 
FUNDEB – Educação Infantil 70% - Creche -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Michele Barbosa de Jesus 
Alves   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 235/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Noeme de Souza Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
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momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Noeme de Souza Almeida   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 236/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Paula 
Queiroz de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 (um mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos) 
mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche- 080808.12.365.0015.2122.3. 1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Paula 
Queiroz de Oliveira   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 237/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sueli 
Alves Fernandes. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 (um mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos) 
mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sueli 
Alves Fernandes  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 239/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Yara 
Melissa Soares de Franca. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 20/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 

Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Yara Melissa Soares de Franca 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 240/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriele Marcelino Davalo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
20/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Adriele Marcelino Davalo   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 241/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Irene 
Candido da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 382 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Pré-escola -080808.12.365.0015.2123.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Irene Candido da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 242/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Roseane Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais e dez centavos) mensais. 
Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Roseane Ferreira 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 243/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Valdenilson Francisco de Sousa. Objeto: Contrato temporário 
na função de Vigia, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 20/02/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Valdenilson Francisco de Sousa 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 247/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Valdeir Sebastião Pereira Torres. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 21/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Valdeir Sebastião Pereira 
Torres 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 248/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Indayane Franciele Barbeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.435,16 
(um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis 
centavos) mensais. Vigência: início em 21/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Indayane Franciele Barbeiro   
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 249/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 

Rita Nogueira Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 21/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ana Rita Nogueira Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 250/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Keyla 
Nayara de Carvalho. Objeto: Contrato temporário na função de 
Cozinheiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: início em 21/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Keyla Nayara de Carvalho 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 251/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivone 
dos Santos Poltranieri. Objeto: Contrato temporário na função 
de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.460,34 
(um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 21/02/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Ivone dos Santos Poltranieri 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 253/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ângela Maria da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 22/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
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rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ângela Maria da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 254/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Beatriz Silva dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 22/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Beatriz Silva dos Santos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 255/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 
Alves Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 22/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marta Alves Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 256/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Marta 
Regina Estevão Martins. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
22/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marta Regina Estevão 
Martins  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 257/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosemeire Alves da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
22/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosemeire Alves da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 258/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Cristina Andrade da Cunha. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 15/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Cristina Andrade da Cunha 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 259/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dayane Mello dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 22/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Dayane Mello dos Santos 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 260/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fabricia Cristina Marangon. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 
(dois mil e novecentos e oitenta reais e cinco centavos) 
mensais. Vigência: início em 22/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fabricia Cristina Marangon 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 261/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jennifer de Sousa Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 5.960,10 (cinco mil, novecentos e sessenta 
reais e dez centavos) mensais. Vigência: início em 22/02/2024 
e data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3. 
1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Jennifer de Sousa Rodrigues Pereira 
  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 263/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Kariny Simplicio Garcia. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 22/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Kariny 
Simplicio Garcia 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 264/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Selma Rodrigues Souza. Objeto: Contrato temporário na 

função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 22/02/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Selma 
Rodrigues Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 267/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Claudineia Alves Fonseca. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
23/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Claudineia Alves Fonseca 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 274/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Clarice Deleira Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.460,34 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e 
quatro centavos) mensais. Vigência: início em 26/02/2024 e 
data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% -080808.12.361.0015.2121.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Clarice Deleira Gonçalves 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 275/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivete 
Perina Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.460,34 
(um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 26/02/2024 e data 
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final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivete 
Perina Ribeiro 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 276/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Juçara Sousa Carvalho Soares. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos) mensais. 
Vigência: início em 26/02/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Juçara Sousa Carvalho 
Soares 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 277/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Patrícia Batista Dutra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.852,76 (um mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e seis centavos) mensais. Vigência: início 
em 26/02/2024 e data final em 16/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Patrícia Batista Dutra 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 279/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vanderley Inácio Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.241,60 
(um mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) 
mensais. Vigência: início em 26/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 

70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Vanderley Inácio Gonçalves 
   
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 280/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Patrícia Batista Dutra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.980,05 (dois mil e 
novecentos e oitenta reais e cinco centavos) mensais. 
Vigência: início em 27/02/2024 e data final em 16/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Patrícia Batista Dutra 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 282/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ivanete de Lima. Objeto: Contrato temporário na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 28/02/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivanete de Lima 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 283/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024, 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Magali de Souza Amorim Marins. Objeto: Contrato temporário 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: início em 
28/02/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Magali de Souza Amorim 
Marins 



Nº 1062/2024  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 34/38 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 284/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Silvia 
Maria de Farias. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.499,88 (um mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: início em 14/03/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária:  Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Silvia 
Maria de Farias 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 307/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Valdirene Bernardo de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 
01/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Valdirene Bernardo de 
Lima 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 308/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Virginita Fatima Langa. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/03/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Virginita 
Fatima Langa 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 311/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucilene Alves de Lima. Objeto: Contrato temporário na função 
de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.460,34 
(um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e quatro 
centavos) mensais. Vigência: início em 01/03/2024 e data 
final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lucilene 
Alves de Lima 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 316/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Olivar 
Roberto da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/03/2024 e data final em 
20/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Olivar Roberto da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 317/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024, 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado:  
Cosme Lourencio da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: início em 01/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cosme Lourencio da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 336/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Nadir 
Diniz Barboza Silvério. Objeto: Contrato temporário na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 04/03/2024 e data 
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final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Pré-escola -080808.12.365.0015. 
2123.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Nadir Diniz Barboza Silvério 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 343/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Franciscleide Lima Corim. Objeto: Contrato temporário na 
função de Inspetor de Alunos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 
1.460,34 (um mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta e 
quatro centavos) mensais. Vigência: início em 05/03/2024 e 
data final em 20/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 359 – 
FUNDEB – Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3. 
1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Franciscleide Lima Corim 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 346/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Janete de Oliveira Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: início em 05/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 382 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Pré-escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11– Vencimentos 
e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Janete de Oliveira Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 347/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
dos Santos Ramos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Motorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 2.201,90 (dois mil 
e duzentos e um reais e noventa centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 06/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 

o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José dos Santos Ramos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 348/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  Celia 
Cristina da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 
(um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 06/03/2024 e data final em 
16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Celia 
Cristina da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 356/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada:  
Jenniver Monteiro da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em  
08/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jenniver Monteiro da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 390/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Leiriane da Rosa Brandão. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 
14/03/2024 e data final em 20/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 359 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Leiriane da Rosa Brandão 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 410/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Rita 
de Cassia Medeiros Aquino. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.499,88 
(um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 20/03/2024 e data 
final em 16/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 376 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015.2122.3. 
1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Rita de Cassia Medeiros Aquino  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 415/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Eduarda Scarpita Bim. Objeto: Contrato temporário na função 
de Nutricionista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração:  R$ 6.711,91 (seis mil e 
setecentos e onze reais e noventa e um centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 19/03/2024 e data final em 20/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:  Ficha 024 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Eduarda Scarpita 
Bim 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 285/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Bruno 
Cardoso Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Pedreiro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.739,00 (um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) mensais. Vigência: início em 
11/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Bruno Cardoso Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 320/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Felix Sales. Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: início em 01/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Felix Sales 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 349/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Matheus Souza Nascimento. Objeto: Contrato temporário na 
função de Engenheiro Civil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
7.722,01 (sete mil e setecentos e vinte e dois reais e um 
centavo) mensais. Vigência: início em 06/03/2024 e data final 
em 31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Matheus 
Souza Nascimento 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 350/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wanderley dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função 
de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: início em 06/03/2024 e data 
final em 31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Wanderley dos Santos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 359/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Waldecy Gonçalves Martins. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Máquinas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Remuneração: R$ 2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) 
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mensais. Vigência: início em 08/03/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Waldecy Gonçalves Martins 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 365/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Benedito Rodrigues da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Máquinas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Remuneração: R$ 2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) 
mensais. Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Benedito Rodrigues da 
Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 367/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Isaias 
Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de Operador 
de Máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 2.000,70 (dois 
mil reais e setenta centavos) mensais. Vigência: início em 
11/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Isaias Ferreira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 368/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Luciano Rodrigues Ferreira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Máquinas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Remuneração: R$ 2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) 
mensais. Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Luciano Rodrigues 
Ferreira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 369/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Luiz dos Santos. Objeto: Contrato temporário na função de 
Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) mensais. 
Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Luiz dos Santos 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 370/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Luciano Campos de Freitas. Objeto: Contrato temporário na 
função de Operador de Máquinas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Remuneração: R$ 2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) 
mensais. Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luciano Campos de Freitas 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 372/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vicente do Nascimento. Objeto: Contrato temporário na função 
de Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) mensais. 
Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vicente do Nascimento 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 373/2024, EM RAZÃO DE 
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REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Antônio Aparecido Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Pedreiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.739,00 (um mil e setecentos e trinta e nove reais) mensais. 
Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Antônio Aparecido Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 374/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Diego 
da Silva Almorone. Objeto: Contrato temporário na função de 
Pedreiro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. Remuneração: R$ 1.739,00 (um mil e 
setecentos e trinta e nove reais) mensais. Vigência: início em 
11/03/2024 e data final em 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Diego da Silva Almorone 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 375/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcos Roberto Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Pedreiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.739,00 (um mil e setecentos e trinta e nove reais) mensais. 
Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcos Roberto Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 376/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Richael dos Santos Luz. Objeto: Contrato temporário na 
função de Pedreiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.739,00 (um mil e setecentos e trinta e nove reais) mensais. 
Vigência: início em 11/03/2024 e data final em 31/12/2024, 

podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Richael dos Santos Luz 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 415/2024, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Janio 
Alves Ferreira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Operador de Máquinas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
2.000,70 (dois mil reais e setenta centavos) mensais. 
Vigência: início em 18/03/2024 e data final em 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 019 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Janio Alves Ferreira 
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